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REQUERIMENTO Nº 43/2025 

EMENTA 

SOLICITA INFORMAÇÕES SOBRE A 

DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS E 

CESTAS NATALINAS NO CORRENTE ANO. 
 

 
PROTOCOLO GERAL N._____ 

 

 

DATA ____/____/____ 

 

        Requeremos à Mesa, após ouvida a Casa e cumpridas as formalidades 

regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para 

que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações referentes à 

distribuição de cestas básicas e/ou cestas natalinas: 

1. Se haverá distribuição de cestas básicas e/ou cestas natalinas no corrente 

ano; 

2. Qual o critério utilizado para seleção das famílias beneficiadas; 

3. Quantas cestas serão distribuídas e qual o valor unitário investido na 

aquisição; 

4. Qual a fonte dos recursos utilizados (próprios, convênios, emendas etc.); 

5. Qual o cronograma previsto para entrega; 

6. Caso exista contrato ou processo licitatório, que seja encaminhada cópia 

integral do processo (editais, atas, contratos, notas fiscais, empenhos e 

demais documentos pertinentes). 

         Solicita-se ainda que, caso já exista planejamento detalhado, seja enviada a 

relação dos beneficiários, respeitando-se a Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD), contendo apenas informações essenciais à transparência pública. 

JUSTIFICATIVA 

            O Poder Legislativo possui prerrogativa constitucional de solicitar 

informações ao Poder Executivo, por ser um instrumento essencial ao exercício 

das funções de fiscalização, controle e acompanhamento das políticas públicas. 
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Tal prerrogativa garante transparência administrativa, permite avaliar a aplicação 

dos recursos públicos e assegura equilíbrio entre os Poderes, sendo indispensável 

para o adequado cumprimento da função legislativa. 

 

Bom Jesus dos Perdões, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

ANTONIO MARCOS FLAUSINO 

Vereador 

  

LIDO EM SESSÃO DO DIA 

________/_______/_______ 

 

 

 

 

SECRETÁRIO(A) 

 

DESPACHO: 

APROVADO POR_________ VOTOS 

ENCAMINHE-SE POR OFÍCIO E 

AGUARDE-SE O PRAZO LEGAL PARA 

RESPOSTA 

 

PRESIDENTE 

 

 

PROVIDENCIADO ENCAMINHAMENTO 

   

OFÍCIO N º_________  DATA ____/____/_____ 

 

 

PROT. EX. Nº____________________________ 

 

________________________________________ 

 

DATA _____/_____/________ 

 

SECRETARIA DA CÂMARA 

 


